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DECLARAGAO

Declaro para os devidos fins que a documentacéo especificada
nas alineas “a” e “b” do art. 2° do Regulamento Interno da Comissao
de Legislacao Participativa, da entidade supramencionada, encontra-
se regularizada até a presente data e arquivada nesta Comissdo a
disposicédo de qualquer interessado.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSAO DE META

EMENTA

| Sugestdo CFEMEA 1 - Inclusdo de acdo

PROGRAMA

0156 Prevencao e Enfrentamento da Violéncia contra as Mulheres

ACAO

| 6812 Capacitacéo.aé ﬁfafiésiéﬁéié.éara Atendimento a Mulheres em Situagdo de
_Vipleédeds. @ o s

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRESCIMO DE META

| Pééégg-capacitada (unidade) !i 2 15‘005¢

JUSTIFICATIVA

A inclusdo da perspectiva de género nas politicas publicas foi um dos grandes
avangos obtidos pelo pais nos tltimos anos. A sangdo da Lei Maria da Penha, em 2006,
tem exigido do Poder Publico nas trés esferas a criagdo, a manutengdo € a gestao de |
servigos piblicos de prevengdo e combate d violéncia doméstica. Todavia, parte dos
recursos destinados ao programa (0156 - Prevengdo e Enfrentamento da Violéncia
Contra as Mulheres: vem sendo contingenciada todos os anos, o gue ocasiona problemas
na execucio das acdes e, conseqguentemente, na implementagdo dessas politicas. Uma
vez que o PPA 2008-2011 ressalta que enfocard o enfrentamento da violéncia contra as
mulheres, faz-se necessaria a inclusdo, entre as prioridades da administracdo
piblica federal em 2010, da Agdo 6812 ¢ Capacitagdo de Profissionais para
Atendimento a Mulheres em Situacd@o de Violéncia, constante do Programa 0156 ¢
Prevengdo e Enfrentamento da Violéncia contra as Mulheres.

JUSTIFICATIVA

A inclusdo da perspectiva de género nas politicas piiblicas foi um dos grandes
avancgos obtidos pelo pais nos Ultimos anos. A sangdo da Lei Maria da Penha, em 2006,
tem exigido do Poder Piblico nas trés esferas a criagdo, a manuten¢do e a gestdo de
servicog piblicos de prevengdo e combate a violéncia doméstica. Todavia, parte dos
recursos destinados ao programa ¢0156 - Prevengdo e Enfrentamento da Violéncia
Contra as Mulheres¢ vem sendo contingenciada todos os anos, o que ocasiona problemas
na execucdo das acdes e, conseqilentemente, na implementagdo dessas politicas. Uma .
vez que o PPA 2008-2011 ressalta que enfocard o enfrentamento da violéncia contra as
mulheres, faz-se necessdria a inclusdo, entre as prioridades da administragdo
piblica federal em 2010, da Ag¢do 6812 ¢ Capacitagdo de Profissionais para
Atendimento a Mulheres em Situagdo de Violéncia, constante do Programa 0156 ¢

ESTE RELATORIO E APENAS PARA CONFERENCIA NA FASE DE ELABORACAO E NAO TEM VALOR COMO COMPROVANTE DE ENTREGA
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